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INDICATIVO Nº 232/2017 

 

O Vereador Cleder Barth – PTB, no uso de suas 

prerrogativas regimentais; 

INDICA: 

 

Ao Senhor Wallas Fernandes da Silva – Secretário Municipal de Educação, 

que tome as providências necessárias em caráter de urgência, objetivando contemplar a 

inclusão da merenda diferenciada, na merenda escolar dos alunos diabéticos e/ou 

hipertensos da Rede Pública Municipal, de Medicilândia/PA.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 25 de outubro de 2017. 

 

      

Cleder Cleiton Barth             Agenor de Jesus Feitosa              Jari Ednei Teixeira  

  Vereador – PTB                     Vereador PMDB                      Vereador PDT 

 

 

  José Neto R. de Carvalho          José Ramos R. dos Santos         Ivani de Souza Ritter    

     Vereador – PSDB                     Vereador PSC                              Vereadora PT 

 

       

JUSTIFICATIVA: 

 

Sabemos que os alunos diabéticos e hipertensos não podem consumir ou 

ingerir alimentos que não estejam de acordo com que a dieta à saúde exige, caso contrário, 

pode prejudicar mais ainda a saúde dessas crianças, motivo pelo qual exigem uma dieta 

balanceada e acompanhada por um profissional nutricionista, desta feita, pedimos a 

Secretaria de Educação que tome as providências necessárias na situação exposta.    
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